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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA
DE ENGENHARIA –  D.U Nº 175/2024 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 05/07/2024, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E O CONSÓRCIO BELA-
TOP.

LOTE Nº 05

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes  e domiciliados em Brasília/DF, e
o CONSÓRCIO BELA-TOP, inscrito no CNPJ sob o n° 46.946.801/0001-45 (Doc. SEI/GDF
nº 142509713 pág.1), com Sede no SAAN, Quadra 03, Comércio Local, Bloco A, Sala 207, Zona Industrial,
Brasília/DF, CEP.: 70.632-300, formado pelas empresas TOP ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
27.170.033/0001-36 (142509713 pág. 02), e BELAVIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 10.855.985/0001-90 (142509713 pág. 03), Líder do Consórcio, neste ato representado
pelo Senhor EDUARDO LUIZ CORRÊA DE  BESSA , brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliada
no Lago Sul, Brasília/DF, conforme Termo de Cons�tuição de Consórcio (Doc. SEI/GDF nº 143648854), a
seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o Parecer
Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 142332078), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc.
SEI/GDF nº 142384998) e as Decisões da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 143522056) e
(Doc. SEI/GDF nº 144693996), todos constantes dos Processos SEI/GDF nºs 00112-00016773/2022-
91, 00112-00015461/2021-80, vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP,  à Lei nº 13.303/2016  e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se
seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato
D.U. nº 175/2024 – DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF Nº 144518648).

1.2. Prorroga-se o prazo de vigência do contrato D.U. nº 175/2024 – DJ/NOVACAP  (Doc.
SEI/GDF Nº 144518648) por mais 12 (doze) meses, passando seu vencimento de 08/07/2024 para
08/07/2025.

1.3. O valor da presente prorrogação é de R$ 13.658.002,48 (treze milhões, seiscentos e
cinquenta e oito mil, dois reais e quarenta e oito centavos), por conta do Programa de Trabalho:
15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa: 44-90-51 e Fonte de Recursos: 100, conforme

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159476664&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=46b46f10623151b50d60768a4a62fde8dcbad902d00550969394520e833f1e8a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159476664&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=46b46f10623151b50d60768a4a62fde8dcbad902d00550969394520e833f1e8a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160710183&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=40a5d4bca3c7629ee13ce7a6e195b1a01f2264aad6cbded2df7dc99cbb6598c2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159284176&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5200802aadce1690966c7f906ded061bcb22edcbc9425cef83eb838e5b947b87
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159341296&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1d069e107ee727b55df75adc37022e91149b522effef8fe9882f639f5d42f0af
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160572564&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c067beb722cc381999545aa9af3b82de21fc2a2738a12247307eefbb99471894
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161844407&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2a1be5ff94d8cfe3e4f8bc51ac5c765b0b2d73f6955fc92ff1e8a00e626bc553
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102897691&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=171123444de00bcc38ef927d3818ca70cb85073d45cd9d9836724cf8bd099431
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102897691&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=171123444de00bcc38ef927d3818ca70cb85073d45cd9d9836724cf8bd099431
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73132738&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=de48b0d2484b0deebdf824fdf4efae454d52221699c26ca68af631cd5a5b381b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161654325&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d1432b59bc575e532a24262ecafe1c79356328ea51d75b1a186fc68fca02f3cf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161654325&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d1432b59bc575e532a24262ecafe1c79356328ea51d75b1a186fc68fca02f3cf


Disponibilidade Orçamentária n.º 259/2024 - NOVACAP/PRES/DF/DEFIN/DIECO (142272370), 
permanecendo o direito da contratada a futuros reajustes e repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

2.1.                   A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 142272370) e Nota de Empenho n°
2024NE02110 (Doc. SEI/GDF nº 145007277), datada de 03/07/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), à conta do Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44-90-51, Fonte
de Recurso 1500.100000000 .

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. O extrato do presente Termo será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do
Distrito Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Termo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após
a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSÓRCIO BELA-TOP

EDUARDO LUIZ CORRÊA DE  BESSA 

 

Documento assinado eletronicamente por eduardo luiz correa de bessa, Usuário Externo, em
05/07/2024, às 17:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
05/07/2024, às 18:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159217868&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d31fa63a452af4fd6810ab810d69506655bb74cfb3a2579788f4a68e0833b8db
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159217868&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d31fa63a452af4fd6810ab810d69506655bb74cfb3a2579788f4a68e0833b8db
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=162184051&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=939054c00c02f3cf195b2cc4f3a842c1964e6555ce9c6640fb38e5970b5eb76b


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 05/07/2024, às 18:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 144519060 código CRC= 06D2A773.
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